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Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito,
Meio Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº071/2022 de autoria do Nobre Vereador, André Luiz Vieira da
Silva que, "Torna obrigatória a inserção do símbolo mundial da conscientização do transtorno do
espectro autista nas placas de sinalização ou indicativos de prioridade."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa concluiu pela legalidade e constitucionalidade
da proposição, advertindo, no entanto, quanto às modificações sugeridas no Parecer 66/2022, cujo
entendimento foi combatido pelo Proponente em sua manifestação.

Como membro da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e
Acessibilidade, após detida análise dos autos legislativos no âmbito de sua atuação, não vislumbro
irregularidades, razão pela qual libero o projeto de lei para que siga seus trâmites regimentais até o
plenário, onde manifestarei meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 1º de junho de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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